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DESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALITADA
PARA GESTAO DE ACERVO JURIDTCO
COMPILANDO, REUNINDO ESELECIONANDO
TEXTO LEGAIS

cÂnnaRA MUNTcTPAL DE

GENERAL §AMPAIO

SEQ

l.

sS

Pi-rr1el Legislativo h{u!ricipill

CoNTRATO Ne 242405240002
DrspENsR rlrrRôNrcA DE LrcrrAçÃo Ne zzo4-2o24-DE
PROCESSO ADMTNISTRATIVO Ns OOO99.2024A4L5|OOO1-44

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I O{A)
cÂruRRR MUNrcrpAL DE GENERAL sAMpAro E AC2B
TECNOLOGIA EIRELI.

O(A) CÂUARA MUNTCIPAL DE GENERAL SAMPAIO, COM SCdC NO(A) JOSé FéI|X, SN,
CENTRO, General Sampaio I CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 23.489.891/0001-97,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr{a) Felipe Vieira de Castro, doravante
denominada CONTRATANTE, e o{a) AC2B TECNOLOGIA ElRELl, inscrito(a) no
CNPJ/MF Ne 20.301.708/0001-90, sediado{a) no(a) AVENIDA SEBASTIAO DANTAS,
385, CENTRO, Jaguaribara I CE - CEP: 63.490-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JANIO AMARO, inscrito no CPF
ns CPFIMF Ns L95.L11.753-00, tendo em vista o que consta no Processo pe

00099.202404L510001.-44 e em observância às disposições da Lei ne 14,133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns 2304-2024-DÊ., mediante as cláusulas e
condiÇões a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIME|RA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTAL|ZADA PARA GESTÃO DE ACERVO 

'URíD|CO 

(TNCLUINDO SOFTWARE) DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIo, CoMPILANDo, REUNINDO E

SELECIONANDO TEXTOS LEGAIS, TENDO COMO FINALIDADE ABREVIAR E FACILITAR
A CONSULTA AS FONTES DE TNFORMAÇÃO LEG|SLAT|VA, PADRONTZANDO A
APRESENTAÇÃO DOS TEXTOS COMPTLADOS E DTSPONTBTLTZAÇÃO DOS TEXTOS
ATUALIZADOS DAS NORMAS EXISTENTES., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

L.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

UND QTD i V.UNff V.TOTAL

1.0 32.900,00 32.900,00PROPRIA SR.V

Cotrtíatação de empresa especializada para a gestâo de seu acewo ]urÍdrco.(mais ou menos 900 leis.) incluindo a utilizãção de sofilvare adequarlo.

côltratada deveráA €mpresa prestar OS seguirltes sen iços:

Compilação, reunião e seieçâo de textos legâis: À emprrsa deverá realizar um ievanlamento exaustivo de toda a legislação municipal, estadual e lederal

relevete para o ftabalho da Câmara Municipal. Os tex[os legais deverão ser compilados, reunidos e selecionados de acordo con critérios previamen[e

rANto âffi1i,:Iff;',,ü',
Rua: .Tosá Felir, S\. [.erilro. (Ep: (r];-rti-rr()0. Cienerr'T:,,y::-nfiFnngi:, eúenó,rosnrzs

E-ruail: camarnmrlrir-ipalgeuerol;iigmail.corn §ite: eantaragerieralsarupqit:ii:Ç{lhO 
Dados:2024.05.24

['I{PJ tL'IF}tf: ]3.,189.891'0001-9i Fone: {85} 3-15?-1018 J ' I I r Jrv 
0e:r'r:4ó-03,00,

{fr.".{

F:.
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definidos pela Câmma.

unifomldade facillttr leiura.a

Disponibilização de softwue pea gestão do acewo jurídico: A empresa deverá fomecer à Câmara Municipal um software adequado para a gestão do

aceno juídico, 0 softwae deverá pemitir a comulta rápida e efidente dos textos iegais, além de possibilitu a anralização periódiu dos textos com as

últimas alterações legislaüvas.

Atualiação periódica dos textos legâis: A emprem deverá mmter os textos legais atualizados com as rlltimas alterações legislativas. As âtuaüzaçõês

deverão ser realiadm de fom periódica e automática, semprc que houver novas leis ou alterações nas leis existentes.

Treinmerto dos usuários: A empresa deverá fomecer treinãemto aos servidores da Câmara Municipal sobre a utilização do software de gestão do acervo
jurídico. O treinamento deverá abraage tcdos os aspectos do software, desde a realiação de pesquisas até a atualizaçãs dos textos legais.

LicenÇa de uso de plataforma web para

a

1.0 13.200,00 13.200,00SRV

Licença de uso pelo perÍodo de í2 meses de piatafomra web que oÍereça luncjonalidacles que pemlitam a atualizaçào constanie e sistemática das

informações, assegurando que todas as.lejs e atos nomativos estejam semprÊ em sua versào mais recente.

VãIor total: {6.100,00

2. CLÁUsULA SEGUNDA . VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 24 de maio de 2024 e encerramento em 31
de dezembro de 2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de2A2L.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 46.100,00 (quarenta e

seis mil e cem reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçâo.

4. CTAUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTARTA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçâmentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal De
General lpmpaio, na classificação abaixo: 9901.01.03l-.0001.2.12L
MANUTENÇAO E FUNCTONAMENTO DAS ATTVTDADES LEGTSLATTVAS, R$ 13.200,00
no elemento de despesa 3390401L: Sêrviços de Tecnologia da lnformação e
Comunicação - Pessoa Jurídica, SUPORTE DE INFRAESTRUTURA DE TlC, R$
32.900,00 no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, Serviços Técnicos Profissionais;

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagarnento e demais condiÇões a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Avíso de
Dispensa Eletrônica ne 23A4-2024-DE. rANro â,illi:5iil

AMARO:1 g Ar4ARo:1e51 1 1

Ru*: JrlsÉ Felix. §,§. {'entrç. t'EP: 617-1§-{"'}00. General Sampniri * t'E. 
51 1 175300 3;ffiÍ:;"'3;,

E-lnail: crlnlaftirrmuicipalgeueral:.ii gmail.coru §ite: camaragelreürl§rllllpaio.ce.g*r,.lrr
(INPJ (ÀlFlu': l-1.,1,\9.39i jt)001-91 Fone: i85) 3.151-1018

2 lação, consolidação, indexação
namento

e PROPRIA
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s. clÁusulA sExrA - REArusrE
6.1, Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,
o contratante pagará ao contratado a impoftância calculada pela última variação
conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja{m) divulgado(s)
o(s) índice(s) defi nitivo{s).

6.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice{s} estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7, CLÁUSULA SÉT|MA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.L. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ne
23A4-2024-DE.

9. CLAÚSULA NONA. FTSCALTZAçÂO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Díspensa Eletrônica de
Licitação ns 2304-2024-DE.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação na 2304-2024-DE. JANTO âülâii:ffJil

AMARO: 1 9 AÀ(A*o:resl 1 1

Rua: José Felis. §$i, centru. {'EP: 617,18-{]00. General snmpair-r - (:E. 51 1,175300 fiHi:áí,fft
E-rriail: cilfiinraüurnicipalgeneraÍlri gruail.coru Site: carunmgenenrlsiimpaio.ce.gor'.br

IINPJ t[,lF) rf: ]3.4§9.§?1.ü001-9? Fone: {85),1357-1ül§
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMETRA - sANÇOrS AOMTNTSTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação na 23O4-2024-DE.

r.2. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - EXTTNçÃO
L2.7. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nq 14.7331202L.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14,133, de 2021.
L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
l?.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

r.3. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - VEDAçOES
13.L. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - ALTERAçOES
L4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.

!24 da Lei ns 14.133, de 202L.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art, 125 da Lei ns 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns L4.L33 , de 202L..

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ns 14.133, de 202L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

r.6. cLÁusuLA DÉctMA sExTA - puBllcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônig16ildo PcrrÀâÀuaoaero,.
diqital oor JANIO

AMARO:I 9 AúARó:resr17i
Dados: 2024.05.2,

Rtu: Jose Felix. S,.}, C'entru. C'EP: 617-1§-(i00. Geletal Saurpaio - t'E.s1 1 1 75300 0e:r2:34-03'00'

E-mail: cilmnI'iirllirlicipalgeneralrin:gniail,corn Site: canuu'ageneraisampaio.ce.gor..hr
('NPJ ([,ÍF) rf: :].,1.q9.891.0001-9i Foue: ( 85) l-15?-lü:.c
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Nacional de Contratações Públicas {PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns
14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA oÉclmn sÉrlrúrn - FoRo
17.1,. É eleito o Foro da Comarca de General Sampaio para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.!3312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

GENERAL SAMPAIO/CI,24 de maio de 2024

CÂMARA MUNICI GENERAL SAMPAIO
CNPJ/MF Ne 23.489.891/0001-97

FELIPE VIEIRA DE CASTRO
Responsável legal da CONTRATANTE

JANIO , Assinadodeformadigital

AMAR0:1 es1 1 1 ii,iiâà1|n,,,,,,,00

75300 ?19;" 
zoz+ os'240e:13:14

ACzB TECNOLOGIA EIRELI

CNPJ/MF Ns 20.301.708/0001-90
JANTO AMARO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua: Josi Felix" S,l,i. üentrr"r. t'EP: 61i-l§i-001], (ienelal Sarupaio - CE.

E-ur*il: cr.urllu?lunüicipalgeueLnl{*rgrnaii.crun Site: ciinmragenernlsarnpaio.ce.gor,.hr

CNPJ t[{F) uo; ]3.,1§9.891jü0(]1-9? Fore: i85} ll:l-1CI18
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